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LEI NO 1,698 DE 31 DE AGOSTO DE 2022

A CÂMAM N4uNrcÌpAL DE MIssAL,

MUNÌcÌPAL, SANcloNo A SEGUINTE

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A ÂBERTURA DE cnÉono
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxrncÍcro DE ZO22 e oÁ ournns
pnovloÊncrls

ESTADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU, PREFEITO

LEI

Art' 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar
no orçamento geral do Município de Missal para o exercicio financeiro de 2022 no valor de
R$ 2,000.000,00 (dois milhões de reais) para suplementar o seguinte programa:

O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANISMO E TMNSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0017-1-075 -Pavimentação poliédrica e Asfáltica
3842 - 4490.51.00 - 1010 - Obras e Instalações....... .........Rg 2.000.000,00

Art' 20 - como recursos para cobedura do crédìto aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação da Fonte 1010 - convênio
Estadual SEDU N0 rt34l2]zz-Recape de Vias urbanas no portão do ocoi, conforme segue e
de.acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 1010 - convênio 9EDU r13412022-Recape Vias urbanas....................R9 2.000.000,00

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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